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EDEDEDEDIIIITALTALTALTAL    DE PREGÃODE PREGÃODE PREGÃODE PREGÃO    

PRPRPRPREEEEGGGGÃOÃOÃOÃO    PRESEPRESEPRESEPRESENNNNCICICICIAAAALLLL        NºNºNºNº    000048484848/2017/2017/2017/2017----SRPSRPSRPSRP    

    
TTTTIIIIPPPPO:O:O:O:    Menor Preço por item. 
 
OBJETO:OBJETO:OBJETO:OBJETO:    O objeto da presente licitação é a seleção e contratação de empresas com o objetivo 
de formar o Sistema de Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PREGISTRO DE PREÇOS PREGISTRO DE PREÇOS PREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA ARA FUTURA ARA FUTURA ARA FUTURA 
AQUIAQUIAQUIAQUISIÇÃO DE MATERIAL E SIÇÃO DE MATERIAL E SIÇÃO DE MATERIAL E SIÇÃO DE MATERIAL E INSTRUMENTOS DE USO INSTRUMENTOS DE USO INSTRUMENTOS DE USO INSTRUMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, ODONTOLÓGICOS, ODONTOLÓGICOS, ODONTOLÓGICOS, 
PARA ATENDER AS NECEPARA ATENDER AS NECEPARA ATENDER AS NECEPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARSSIDADES DA SECRETARSSIDADES DA SECRETARSSIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA MUNICIPIA EXECUTIVA MUNICIPIA EXECUTIVA MUNICIPIA EXECUTIVA MUNICIPAL AL AL AL 
DE SAÚDE DE SAÚDE DE SAÚDE DE SAÚDE ----    SEMSASEMSASEMSASEMSA,,,,    para contratações futuras, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência (Anexo I). 
 
AAAABEBEBEBERRRRTTTTURAURAURAURA::::    13 de junho de 2017, às 08h30min, no Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu – Pará, sediada na Avenida 22 de Março, Centro, 
no horário acima estabelecido, o Pregoeiro dará início à abertura dos envelopes, não sendo 
permitido, a partir de então, o recebimento de quaisquer outros envelopes. Na hipótese de não 
haver expediente nesta data, a abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local. 
 
O PPPPRRRREFEEFEEFEEFEIIIITTTTURURURURAAAA    MMMMUNUNUNUNIIIICICICICIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SÃO FÉLIX DO XINGUSÃO FÉLIX DO XINGUSÃO FÉLIX DO XINGUSÃO FÉLIX DO XINGU através do Pregoeiro Luiz 
Ozeneia dos Santos e Equipe de Apoio composta por: Juci Meres Alves de Abrel e José Naime 
dos Reis de Sousa ambos instituídos pela Portaria nº. 604/2017 de janeiro de 2017 torna público 
que realizará licitação, conforme descrito abaixo, e que observará aos preceitos de direito público 
e, em especial, às disposições da legais seguintes: 
 

Lei nº 10.520/2002 – Instituto do Pregão; 
 
Decreto Nº 3.555, Anexo I, de 08.08.2000, e alterações posteriores – Regulamento do 

Pregão; 
 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – Lei de Licitações; 
 
Lei Nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

 
Lei Complementar Federal nº. 123/2006 – Institui o Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar Nº 174/2017; 
 

Decreto Municipal nº 2337/20177 – “Regulamento do Pregão”; 
 
Decreto Municipal nº 0093/2013 – “Regulamento do Registro de Preços”; 
 
Demais exigências deste Edital e seus Anexos; 
 

1 1 1 1 ----    DDDDOOOO    OOOOBJETOBJETOBJETOBJETO    
    

1.1 - Constitui objeto do presente certame e a seleção e contratação de empresas com o 
objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PREGISTRO DE PREÇOS PREGISTRO DE PREÇOS PREGISTRO DE PREÇOS PARA ARA ARA ARA 
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FUTURA AQUISIÇÃO DE FUTURA AQUISIÇÃO DE FUTURA AQUISIÇÃO DE FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSTRUMENMATERIAL E INSTRUMENMATERIAL E INSTRUMENMATERIAL E INSTRUMENTOS DE USO TOS DE USO TOS DE USO TOS DE USO 
ODONTOLÓGICOS, PARA ODONTOLÓGICOS, PARA ODONTOLÓGICOS, PARA ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDAATENDER AS NECESSIDAATENDER AS NECESSIDAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DES DA SECRETARIA DES DA SECRETARIA DES DA SECRETARIA 
EXECUTIVA MUNICIPAL EXECUTIVA MUNICIPAL EXECUTIVA MUNICIPAL EXECUTIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE DE SAÚDE DE SAÚDE ----    SEMSASEMSASEMSASEMSA,,,,    para contratações futuras, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). 
 
2 2 2 2 ----    DDDDASASASAS    CCCCONDIONDIONDIONDIÇÇÇÇÕÕÕÕESESESES    DDDDE PARTICE PARTICE PARTICE PARTICIIIIPPPPAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    
    
 2.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 
 
 2.2 - Não poderão participar desta licitação: 
 

a) Servidor, dirigente da PPPPrrrreeeeffffeeeeititititurururura a a a MunMunMunMuniiiicccciiiippppal deal deal deal de    São Félix do Xingu São Félix do Xingu São Félix do Xingu São Félix do Xingu ----    PAPAPAPA, ou 
responsável pela licitação; 

 
b) Empresas que tenham sido penalizadas, pela PPPPrrrreeeeffffeeeeititititurururura a a a MunMunMunMuniiiicccciiiippppal deal deal deal de    SãSãSãSão o o o 

Félix do Xingu Félix do Xingu Félix do Xingu Félix do Xingu ----    PAPAPAPA, com a pena constante do Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 
 

c) Com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

 
d) Declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a Administração 

Pública. 
 

e) Não é permitida a formação de consórcios para a participação desta licitação. 
 

2.3. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme 
legislação vigente. 

 
3 3 3 3 ----    DDDDA REPRESENTAA REPRESENTAA REPRESENTAA REPRESENTAÇÇÇÇÃO EÃO EÃO EÃO E    DDDDO CREO CREO CREO CREDDDDEEEENNNNCCCCIIIIAAAAMMMMEEEENNNNTO (ETO (ETO (ETO (ENNNNVVVVELELELELOOOOPE “A”)PE “A”)PE “A”)PE “A”)    
    
 3.1 – Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços 
praticar demais atos pertinentes ao certame, o representante munido dos seguintes documentos: 
 
  a) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 
 
  b) Instrumento público de procuração ou Termo de Credenciamento (Anexo 
III) com firma reconhecida com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente; 
 
  c) Cópia do registro comercial (se empresa individual) ou cópia do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (se sociedades 
comerciais) ou cópia do registro do ato constitutivo (se sociedades civis); 
 
  d) Cartão de CNPJ atualizado; 
 
  e) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Anexo V; 
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  f) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Anexo VI; 
 
  g) Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Anexo VIII; 
 
 3.2 – Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de um licitante; 
 
 3.3 - Se o representante for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente deverá apresentar a carteira de identidade ou outro documento equivalente com 
foto, juntamente com a cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou equivalente que 
expresse seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, acompanhado dos documentos contidos no subitem 3.1, alíneas: “d” “e” “f” “g”; 
 
 3.4 - Se o representante for Procurador o da empresa proponente deverá apresentar a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto, juntamente com Instrumento 
público de Procuração ou Termo de Credenciamento (Anexo III) com firma reconhecida, a 
cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou equivalente que expresse seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos 
documentos contidos no subitem 3.1, alíneas: “d” “e” “f” “g”; 
 
 3.5 - Os documentos deverão ser apresentados no processo em original ou cópias que 
serão autenticados pelo Pregoeiro na ocasião da abertura dos envelopes de credenciamento, 
mediante apresentação dos originais, ou por cópias autenticadas em cartório, devendo, no 
entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura. 
 
4 4 4 4 ----    DISDISDISDISPPPPOSIOSIOSIOSIÇÇÇÇÕÕÕÕESESESES    GGGGEEEERRRRAAAAIIIISSSS    SOSOSOSOBRE BRE BRE BRE OOOOSSSS    EEEENNNNVVVVEEEELLLLOOOOPPPPESESESES    
    

4.1 - A entrega da proposta comercial e dos documentos de habilitação será feita no local, 
data e horário indicados no preâmbulo do presente edital, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados, contendo referência ao presente certame e indicando as seguintes informações: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP - Nº 048/2017 
ENVELOPE “A” - CREDENCIAMENTO 
RRRRAAAAZZZZÃOÃOÃOÃO    SOSOSOSOCCCCIIIIAAAALLLL: CN: CN: CN: CNPJPJPJPJ: : : : TTTTEEEELELELELEFOFOFOFONNNNEEEE:::: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP - Nº 048/2017 
ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL 
RRRRAAAAZZZZÃOÃOÃOÃO    SOSOSOSOCCCCIIIIAAAALLLL: CN: CN: CN: CNPJPJPJPJ: : : : TELEFONE: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP - Nº 048/2017 
ENVELOPE “C” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RRRRAAAAZZZZÃÃÃÃOOOOSOSOSOSOCCCCIIIIAAAALLLL: CN: CN: CN: CNPJPJPJPJ: : : : TTTTEEEELELELELEFFFFOOOONNNNEEEE:::: 

 
4.2. No caso da Sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob 
a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
Sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
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5 5 5 5 ----    DDDDA APRESEA APRESEA APRESEA APRESENNNNTTTTAÇAÇAÇAÇÃÃÃÃOOOO    E CE CE CE CONONONONTTTTEEEEÚDÚDÚDÚDOOOO    DDDDA PRA PRA PRA PROOOOPPPPOSOSOSOSTTTTA CA CA CA COMOMOMOMERCERCERCERCIIIIALALALAL    ––––    ((((EEEENNNNVVVVELELELELOOOOPPPPE E E E 
““““B”)B”)B”)B”)    
    

5.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel A4 timbrado da empresa e nele faça 
constar todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, 
Inscrição Municipal, endereço completo, telefones. Fax, e-mail – se houver), em 01 (uma) via, 
datilografada ou digitada, datada e assinada na parte final, rubricada em todas as suas folhas pelo 
representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ressalvas. 
 

a) Orçamento discriminado em preços unitário e total para os produtos a serem 
fornecidos, em algarismos e por extenso para cada ITEM, com no máximo duas casas 
decimais, em moeda corrente nacional, sendo que o preço proposto na proposta escrita 
e naquele que por ventura vier a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos 
todos os impostos, taxas, emolumentos, encargos  trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com mão de obra, locomoção, 
seguro acidente, comissões, fretes, despesas financeiras e operacionais, bem como outras 
despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 
objeto da licitação; 

 
b) Deverá o licitante vencedor apresentar nova proposta escrita do novo valor 

adjudicado, no prazo máximo de 24 horas; 
 
c) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 (60 (60 (60 (sssseeeesssssssseeeennnnta) ta) ta) ta) ddddiaiaiaiassss, a contar da data 

da reunião do Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 
(sessenta) dias; 

 
d) A entrega dos produtos será de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com as 

necessidades e a emissão das Autorizações emitidas pelo DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 
e) Descrição e especificação claras e completas do objeto a ser fornecido, de 

acordo com as especificações técnicas (Anexo I), informando-se a marca; 
 
f) Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, serão considerados 

os primeiros entre os expressos em algarismos; 
 
g) Indicar o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, 

profissão, número da carteira profissional ou RG, CPF, endereço completo e telefone) 
do responsável legal da empresa que assinará o contrato, informando o cargo que ocupa 
na empresa; 

 
h) Indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente 

para efeito de pagamento; 
 
i) A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
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j) Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não mais caberá 
desistência das mesmas, nos termos do § 6º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro; 

 
l) Não serão aceitas as propostas ou documentos enviados via fax ou meio 

eletrônico. 
 
m) Declaração de elaboração independente de proposta, anexo IV; 

 
5.2 – Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros ou equívocos e omissões havidos 
nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo em caso de 
classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
5.3 – A proposta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
5.4 – A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
5.5 – Ao apresentar a proposta na forma requerida, fica subentendido que a licitante 

aceita, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no presente Edital. 
 
5.6 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
 a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste Edital, ou 

imponham condições, ou contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 
 
b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 
 
6 6 6 6 ----    DDDDA APRESEA APRESEA APRESEA APRESENNNNTTTTAÇAÇAÇAÇÃÃÃÃOOOO    DDDDA A A A DODODODOCCCCUMUMUMUMEEEENNNNTTTTAÇAÇAÇAÇÃÃÃÃOOOO    DDDDE HABILITAÇÃOE HABILITAÇÃOE HABILITAÇÃOE HABILITAÇÃO    ––––    (E(E(E(ENNNNVVVVELELELELOOOOPE PE PE PE 
“C“C“C“C””””) 
 
As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
São Félix do Xingu, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela Comissão de 
Licitação, se optarem pela apresentação do CRC - Certificado de Registro Cadastral, deverão 
apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 
 
 a) CRC - Certificado de Registro Cadastral; 
 
 b) Anexo VII: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CF; 
 
 c) Todos os documentos solicitados no item 6.3 – Qualificação Técnica; 
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 d) Para as empresas sediadas no estado do Pará serão exigidas as Certidões Negativas de 
Natureza Tributária e de Natureza não Tributária ou as Certidões de Regularidade Fiscal de 
Natureza Tributária e de Natureza não Tributária; 
 
  Se As CNDs referente aos Itens 6.2, alínea F, estiver(em) “cassada(s)” na 
verificação junto ao site www.sefa.pa.gov.br, a Pregoeiro poderá diligenciar no sentido de verificar 
a situação atual da licitante, juntando como prova a(s) nova(s) certidão(ões); 
 
  A(s) nova(s) certidão(ões), prova da diligência, não podem possuir data posterior 
àquela em que se realiza a sessão de habilitação; 
 
Deverá ser apresentado: CRC – Certificado de registro Cadastral emitido pelo Prefeitura 
Municipal de  São  Fé l i x  do  Xingu  a t r a vé s  da  Comissão Permanente de Licitação, 
emitido no máximo 02 (dois) dias úteis anterior à data de recebimento do credenciamento, 
proposta e habilitação, acompanhado dos documentos abaixo relacionados, em original, em 
cópia autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, 
para conferência e autenticação, na sessão pública: 
 
 6.1 – HabiHabiHabiHabillllititititaaaaççççãoãoãoão    JJJJururururídídídídiiiicccca:a:a:a: 
 
  a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade dos sócios; 
 
  b) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
  c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
  d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
 
  e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 6.2 - RRRReeeegggguuuulalalalarrrridaidaidaidaddddeeee    FiFiFiFissssccccaaaallll::::    
    
        a) Comprovante de inscrição no CNPJ; 
 
  b) Inscrição Estadual; 
 
  c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 
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  d) Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal; 
 
  e) Certidões de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante; 
 
  f) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante e da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu; 
 
  g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
 
  h) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
nº 9.854/99), de acordo com o modelo ANEXO VII deste Edital; 
 

6.3 - QuQuQuQualifalifalifalifiiiiccccaaaaççççãoãoãoão    TTTTééééccccnnnniiiicccca:a:a:a: 
 
  a) 01 -  Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração 
Pública ou Privado acompanhado de cópia da Nota Fiscal, comprovando que a licitante 
manteve ou mantém contrato para o fornecimento de produtos da mesma natureza desta 
licitação, contendo o grau de satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade dos produtos; 
 
  b) 01 - Atestado expedido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
FELIX DO XINGU - PA, comprovando que não possui nenhum ato que desabone sua conduta; 
 
  c) Cópia da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária; 
 
  d) Cópia da Licença de Funcionamento do Conselho Federal de Farmácia; 
 
  e) Autorizações de Funcionamento (AFE) expedido pela ANVISA ou cópia da 
sua publicação no Diário Oficial da União – DOU – A Autorização de Funcionamento deverá 
estar na vigência do Prazo de Validade, de acordo com a Medida Provisória nº 2190-34/01. 
 
  f) Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento ou protocolo 
de confirmação com data retroativa a abertura deste processo licitatório, emitido pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária. 
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 6.4 - QuQuQuQualifalifalifalifiiiiccccaaaaçççção ão ão ão EEEEccccoooonnnnôôôômimimimicccco o o o ffffiiiinnnnaaaannnncccceeeeiiiirrrra:a:a:a: 
 
  a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do número do Livro Diário, número 
de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão 
apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 
 
   Índice de liquidez corrente (LC): LC= (AC/PC) 

Índice de liquidez Geral (LG): LG= (AC+RLP) / (PC/ELP) 
Solvência Geral (SG): SG=(AT-DA) / (PC + ELP) 

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo AT= Ativo Total 
DA= Despesas Antecipadas 
Os valores mínimos para tais indicadores são os seguintes: LC > 1,00 
LG > 1,00 
SG > 1,00 
    
OBOBOBOBSSSS::::    AAAA    eeeemmmmpppprerereressssaaaa    ddddeeeevvvveeeerrrráááá    aaaapppprerereresssseeeennnntartartartar    osososos    ííííndndndndiiiicecececessss    eeeexxxxigiigiigiigiddddoooossss,,,,    jájájájá    ccccaaaallllccccuuuulalalaladdddoooossss,,,,    ccccomomomom    bbbbaaaasssseeee    nnnnasasasas    
ffffóóóórrrrmmmmuuuulas alas alas alas apppprerereresssseeeennnntatatataddddaaaassss....    
 
   a.1) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios 
mínimos acima estabelecidos. 
 
    O balanço deverá ser acompanhado, além dos Índices, dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário – estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos serem assinados por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante da 
empresa. 
 
   a.2) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada será exigida a apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde 
o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos 
licitantes: 
 
    - Termo de abertura; 
    - Folha que contenha os dados necessários à conferencia 
pretendida; 
    - Termo de encerramento. 
 
  b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica dentro do prazo de validade. 
 
 6.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
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deverão estar: 
 
  a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo; 
 
  b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou 
 
  c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
 6.6 – Todos os documentos, com os seus respectivos prazos de validade correspondente 
a data de abertura do presente certame, deverão ser apresentados no processo em original ou 
cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro, mediante apresentação dos originais, na ocasião 
da abertura dos envelopes de habilitação, ou por cópias autenticadas em cartório, devendo, no 
entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura. 
 
 6.7 – Os documentos que não apresentarem data de validade no seu texto serão 
considerados o emitido em até 30 (trinta) dias da abertura desta licitação. 
 
7 7 7 7 ----    DDDDOOOO    PPPPRRRROOOOCECECECEDIMDIMDIMDIMEEEENNNNTTTTOOOO    E E E E DODODODOSSSS    CRCRCRCRIIIITTTTÉRÉRÉRÉRIOIOIOIOSSSS    DDDDE JE JE JE JUUUULLLLGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    
    
 7.1 –    No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas comerciais e da documentação de habilitação, devendo o interessado 
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, possuir os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame; 
 
 7.2 - Não se permitirá a qualquer das licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega; 
 
 7.3 -    O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
que deverão ser rubricadas por ele e membros da Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital; 
 
 7.4 - O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas com preços de até 
10% (dez por cento) superior àquela; 
 
 7.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas; 
 
 7.6 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva; 
 
 7.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da autora da proposta de menor preço; 
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 7.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
presentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
 7.9 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
 7.10 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 
 
 7.11 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
 7.12 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 
 
  7.12.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento 
superiores ao menor preço. 
 
  7.12.2 – O critério definido neste item somente se aplicará quando a melhor 
oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
  7.12.3 – A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
 
   7.12.3.1 – Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
 
   7.12.3.2 –Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, com base no subitem 7.12.3.1, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 
 
   7.12.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
  7.12.4 – Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 
 
 7.13 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
 
 7.14 – Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação 
regular, conforme estabelecido neste Edital. 
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 7.15 – No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, 
serão analisados os documentos h a b i l i t a t ó r i o s  d o  l i c i t a n t e  c om  a  p r o p o s t a  
c l a s s i f i c a d a  em    segundo   lugar, e  a s s i m  sucessivamente, até que uma licitante atenda às 
condições fixadas neste Edital. 
 
 7.16 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
 
 7.17 – Faculta-se ao Pregoeiro o direito de promover, em qualquer fase da licitação, 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 
 
 7.18 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas referidas no item anterior; 
 
 7.19 - Na situação prevista no inciso 7.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido melhor preço; 
 
 7.20 - O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados pelo critério 
do MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
 7.21 - Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste Edital; 
 
 7.22 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
  7.22.1 - Consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
 
 7.23 – Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes; 
 
 7.24 – Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes; 
 
 7.25 - O resultado desta licitação será publicado nos Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Município (DOM), Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu no 
Jornal de Circulação Regional e no quadro de avisos da Unidade Gestora. 
 
8 8 8 8 ----    DDDDA ATA DE REA ATA DE REA ATA DE REA ATA DE REGISGISGISGISTTTTRORORORO    DDDDE PREÇE PREÇE PREÇE PREÇOOOOSSSS 
 
 8.1 – Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento  vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, as  fornecedoras e Órgãos participantes, com características de compromisso do 
licitante vencedor, se convocado, vir celebrar contrato para fornecimento do objeto licitado, nas 
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com os demais classificados que 
aceitar a fornecer o objeto pelo mesmo preço do primeiro com menor preço, obedecida à 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
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 8.2 - O Departamento de Licitações e Contratos, convocará formalmente os fornecedores, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e 
assinatura da Ata de registro de Preços. 
 
 8.3 - Colhidas às assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação 
da Ata nos Diário Oficial   do Município e no Site Oficial da Prefeitura Municipal de São 
Félix do Xingu.  
 
 8.4 – As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da 
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
 8.5 - Caso a fornecedora primeira classificado, após convocação, não comparecer ou 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas 
neste Edital, o Departamento de Licitações e Contratos convocará os demais licitantes, na 
ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
 
 8.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja 
convocação para a assinatura do  Te rmo  de  Reg i s t ro  de  P r e ço s  e  Fo rnec imen to , o s  
l i c i t a n t e s  e s t a r ão    liberados do s  compromissos assumidos. 
 
 8.7 - A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de publicação de seu extrato, conforme Decreto Municipal nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 8.8 - As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei n. 
º 8.666/93 e suas alterações poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazo 
estabelecidos na Lei, devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração; 
 
9 9 9 9 ----    DDDDOOOO    GGGGEREEREEREERENNNNCCCCIIIIAAAAMMMMEEEENTNTNTNTOOOO    DDDDA ATAA ATAA ATAA ATA    
 

9.1 - A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação será do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 9.2 – O Órgão Gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de 
controle e fixação do valor máximo a ser paga pela Administração. 
 
  9.2.1 - O Departamento de Licitações e Contratos sempre que os órgãos e 
entidades usuários da Ata desejarem efetivar contrato indicará os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 
a serem fornecidos; 
 
 9.3 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha   participado   do   certame, mediante   prévia   consulta   ao   órgão   
gerenciador (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93 e no Decreto Municipal nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 
 
 9.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
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quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
10 10 10 10 ----    DODODODOSSSS    USUUSUUSUUSUÁRÁRÁRÁRIIIIOOOOSSSS    DDDDA ATA DE REA ATA DE REA ATA DE REA ATA DE REGISGISGISGISTTTTRORORORO    DDDDE PREÇE PREÇE PREÇE PREÇOOOOSSSS    
 
 10.1 – A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos Órgãos ou Entidades da 
Administração relacionadas abaixo: 
 
  a) Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 10.2 – Os órgão ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, sempre que 
desejar efetivar as aquisições, fará através de solicitação formal, contendo no mínimo: o local 
de entrega, a quantidade pretendida, local e prazo de retirada da nota de empenho, sendo o caso, 
assinatura do contrato e indicação da Ata de Registro de Preço; 
 
 10.3 - Caberá ao órgão ou entidade usuário a responsabilidade, após contratação, pelo 
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas neste edital; 
 
 10.4 – Caberá ainda órgão ou entidade usuário informar ao Gerenciador da Ata, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis 
a fornecedora faltosa; 
 
 10.5 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à 
Departamento de Licitações e Contratos, desde que haja material a contratar, inclusive em 
função do acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, de saldos remanescentes 
dos órgãos ou entidades usuários do registro; 
 
 10.6 – É facultado aos demais Órgãos ou Entidades integrantes da Administração Pública 
o uso da Ata de Registro de Preços, desde que os quantitativos requisitados não excedam a cem 
por cento dos registrados, mediante os procedimentos estabelecidos no subitem 8.5, deste edital; 
 
  10.6.1 - O fornecimento de que trata o subitem 10.6, ficará a critério do detentor 
da Ata, desde que a opção pelo atendimento da solicitação não prejudique as obrigações 
efetivamente já assumidas; 
 
 10.7 – Na ocorrência da situação acima a Departamento de Licitações e Contratos, 
procederá o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços dos órgãos ou entidades 
interessadas no uso da Ata, para futuro acatamento de pedidos. 
 
  10.7.1 - Aos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, fica 
vedada a aquisição de REGREGREGREGISTRO DE PREÇOS PARAISTRO DE PREÇOS PARAISTRO DE PREÇOS PARAISTRO DE PREÇOS PARA    FUTURA AQUISIÇÃO DE FUTURA AQUISIÇÃO DE FUTURA AQUISIÇÃO DE FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL E INSTRUMENMATERIAL E INSTRUMENMATERIAL E INSTRUMENMATERIAL E INSTRUMENTOS DE USO ODONTOLÓGTOS DE USO ODONTOLÓGTOS DE USO ODONTOLÓGTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AICOS, PARA ATENDER AICOS, PARA ATENDER AICOS, PARA ATENDER AS S S S 
NECESSIDADES DA SECRNECESSIDADES DA SECRNECESSIDADES DA SECRNECESSIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA MUNETARIA EXECUTIVA MUNETARIA EXECUTIVA MUNETARIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE SAÚDE ICIPAL DE SAÚDE ICIPAL DE SAÚDE ICIPAL DE SAÚDE ----    SEMSASEMSASEMSASEMSA, 
com preços superiores aos registrados. Devendo notificar Departamento de Licitações e Contratos 
os casos de licitações com preços inferiores a estes. 
 
 10.8 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, na forma do Anexo IX, nas condições previstas neste edital; 
 
 10.9 - A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do 
Sistema Registro de Preços ou nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
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assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições; 
 
11 11 11 11 ----    DDDDAAAA    AAAALTELTELTELTERAÇÃRAÇÃRAÇÃRAÇÃO O O O DDDDO O O O RRRREGIEGIEGIEGISSSSTTTTRRRROOOO    
 
 11.1 – O Departamento de Licitações e Contratos avaliará o mercado constantemente, 
promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente 
eventuais variações nos preços registrados. 
 
 11.2 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio econômico- financeiro, serão publicadas nos Diário Oficial da União, Diário Oficial 
do Estado e no quadro de avisos da Unidade Gestora. 
 
 11.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenciador, 
deverá: 
 
  11.3.1 – Convocar o fornecedor detentor do preço registrado visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
  11.3.2 – Liberar o fornecedor detentor do preço registrado do compromisso 
assumido, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados; 
 
  11.3.3 - Convocar os demais fornecedores detentores dos preços registrados e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do processo licitatório, visando 
igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
 
 11.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor detentor do preço registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
poderá: 
 
  11.4.1 – Negociar os preços; 
 
  11.4.2 – frustrada a negociação, liberar o fornecedor detentor do preço 
registrado do compromisso assumido, s em  a p l i c a ç ão  da  pena l i d ade , c on f i rmando  a  
v e r a c i d ade  do s    motivos e  c ompro van t e s  apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; 
 
  11.4.3 - Convocar os demais fornecedores detentores dos preços registrados 
e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do processo licitatório, 
visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e negociação. 
 
 11.5 - Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Medicilândia 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
12 12 12 12 ----    DDDDO O O O CANCCANCCANCCANCELELELELAAAAMMMMEEEENNNNTO DO REGITO DO REGITO DO REGITO DO REGISSSSTTTTRRRRO O O O DDDDE PE PE PE PRRRREEEEÇÇÇÇOSOSOSOS    
 

12.1 –    O fornecedor terá seu preço registrado cancelado quando: 
 
  2.1.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
  2.1.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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  2.1.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
  2.1.4 - a Administração tiver presentes razões de interesse público. 
 
 12.2 – O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas no item anterior, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Prefeitura Municipal de Medicilândia. 
 
 12.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços, na 
ocorrência de fato superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
devidamente comprovado. 
 
13 13 13 13 ----    DDDDA A A A NONONONOTTTTA A A A DDDDE EE EE EE EMMMMPPPPEEEENNNNHOHOHOHO    E E E E DDDDASASASAS    CCCCONDIONDIONDIONDIÇÇÇÇÕÕÕÕESESESES    DDDDE FE FE FE FOOOORRRRNNNNECECECECIMIMIMIMEEEENTNTNTNTOOOO    
 
 13.1 – Será emitida Nota de Empenho em favor da licitante vencedora do certame, a qual 
tomará por base os dispositivos da Lei n.º 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como as constantes da proposta apresentada pela empresa adjudicatária. 
 
 13.2 – O fornecimento de Medicamentos, Material Técnico, Hospitalar, Laboratorial, 
Odontológicos, Insumos, para manutenção e demais ações do Fundo Municipal de Saúde para 
manutenção e demais ações do Fundo Municipal de Saúde, para manutenção das atividades fins 
do Fundo Municipal de Saúde será IMEDIATO, mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, devidamente preenchida, conforme modelo previamente apresentado pela 
CONTRATANTE e acordado pelas partes. 
 
 13.3 – Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu 
cumprimento, será examinado pedido de prorrogação. 
 
 13.4 – O pedido, formulado com as pertinentes razões e/ou acompanhado de 
comprovante do legado, deverá ser elaborado e/ou dirigido ao SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, GESTOR da Ata deste oriunda, antes do término 
do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério da autoridade competente acolher ou não 
o requerimento da contratada. 
 
 13.5 - A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam 
integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de 
TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem como observar as condições e prazos 
propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade. 
 
14 14 14 14 ----    DDDDASASASAS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕESESESES    
 
 14.1 – Art. 7º da Lei n.º10.520/2002 - A licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste 
Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do material, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar 
com a Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 
 
  14.1.1 - Arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993: 14.1.1.1 advertência por escrito; 
 
   14.1.1.2 - multas: 
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    14.1.1.2.1 - Multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por 
dia de atraso após decorrido os prazos de execução fixados no instrumento 
convocatório/contratual; que será calculada sobre o valor global do registro, até o limite máximo 
de 20 (vinte) horas: 
 
     a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, da 
1.ª (primeira) à 5.ª (quinta) hora; 
 
     b) 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por hora de atraso, 
da 6.ª (sexta) à 10.ª (décima) hora; 
 
     c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso, 
da 11.ª (décima-primeira) à 20.ª (vigésima) hora. 
 
    14.1.1.2.2 - Inexecução parcial – multa no percentual de 10% 
(dez por cento), que será calculada sobre o valor global do registro, cobrada pelo atraso superior 
a 20 horas, podendo, a critério da Administração, não mais ser aceito o fornecimento; 
 
    14.1.1.2.3 - Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze 
por cento), calculada sobre o valor global do registro. 
 
   14.1.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, até o prazo máximo previsto 
na legislação em vigor; 
 
   14.1.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra “14.1.1.3”; 
 
 14.2 – As sanções previstas nas letras “14.1.1.1”, “14.1.1.3” e “14.1.1.4”, poderão ser 
aplicadas juntamente com a da letra “14.1.1.2”, facultada a defesa prévia do interessado. 
 
 14.3 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu, em nome da CONTRATADA e, caso 
seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença ser cobrada administrativa ou 
judicialmente. 
 
 14.4 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto 
ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
 
 14.5 – Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento decorrer 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
 14.6 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 
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15 15 15 15 ----    DDDDASASASAS    DISDISDISDISPPPPOSIOSIOSIOSIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    EEEESSSSPPPPECECECECIIIIAAAAIIIISSSS    APAPAPAPLLLLIIIICÁCÁCÁCÁVVVVEEEEIIIISSSS    ÀSÀSÀSÀS    MIMIMIMICROCROCROCRO    E PEE PEE PEE PEQUQUQUQUEEEENNNNASASASAS    
EEEEMMMMPPPPRERERERESSSSASASASAS    
 

15.1 – Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
 
  I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano- calendário, receita bruta igual ou inferior a R$: 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 
 
  II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou 
a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$: 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$: 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos 
mil reais). 
 
  15.1.1 – Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 
 
  15.1.2 – No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a 
que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
 
  15.1.3 – O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou 
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu 
desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a 
contratos por elas anteriormente firmados. 
 
  15.1.4 – Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº. 123/2006, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
 
   a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
   b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 
 
   c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/ 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do item 16.1 deste Edital; 
 
   d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) 
do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/ 2006, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 16.1 deste Edital; 
 
   e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
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inciso II do item 16.1 deste Edital; 
 
   f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
   g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
   h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
 
   i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 
 
   j) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
  15.1.5 – O disposto nos alíneas itens “d” e “g” do subitem 15.1.4 não se aplica à 
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, e associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
  15.1.6 – Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer 
em alguma das situações previstas nas alíneas do subitem 15.1.4 deste Edital, será excluída 
do regime de que trata a Lei Complementar nº 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte 
ao que incorrida a situação impeditiva. 
 
 15.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
  15.2.1 -Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado ao licitante, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
de certidão negativa. 
 
   15.2.1.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 16.2.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
 15.3 – Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada 
item, assegurada preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte 



 

Estado do ParáEstado do ParáEstado do ParáEstado do Pará    
Prefeitura Municipal de São Félix do XinguPrefeitura Municipal de São Félix do XinguPrefeitura Municipal de São Félix do XinguPrefeitura Municipal de São Félix do Xingu    

SecreSecreSecreSecretaria Municipal de Administração e Planejamento taria Municipal de Administração e Planejamento taria Municipal de Administração e Planejamento taria Municipal de Administração e Planejamento ––––    SEMAPLAN.SEMAPLAN.SEMAPLAN.SEMAPLAN.    
Departamento de Licitação e ContratosDepartamento de Licitação e ContratosDepartamento de Licitação e ContratosDepartamento de Licitação e Contratos 

 
 

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 
Centro | São Félix do Xingu | Pará 
CEP 68.380-000 | 94 3435-1197 

e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, de acordo com o previsto no Termo de Referência (Anexo I). 
 
 15.4 – Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou 
sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, a 
proposta de preços, de que trata o Capítulo III, deverá ser apresentada separadamente da cota 
principal, se for o caso. 
 
  15.4.1 – Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 
 
  15.4.2 – Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 
 
16 16 16 16 ----    DDDDA A A A DODODODOTTTTAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    OOOORÇARÇARÇARÇAMMMMEEEENNNNTTTTÁRÁRÁRÁRIIIIAAAA    
 
 16.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Félix do 
Xingu – PA no Fundo Municipal de Saúde, provisionados, os quais serão discriminados na 
respectiva Nota de Empenho. 
 
17 17 17 17 ----    DDDDASASASAS    CCCCONDIONDIONDIONDIÇÇÇÇÕÕÕÕESESESES    DDDDE PAE PAE PAE PAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    
 
 17.1 – Os pagamentos devidos pelo CCCCOOOONNNNTTTTRARARARATTTTAAAANNNNTETETETE    em decorrência das obrigações 
assumidas serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da seguinte forma: 
 
  17.1.1 – O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega 
da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, no Departamento Compras do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, l o c a l i z a d a  na Avenida Goiás, S/Nº, Bairro Novo Horizonte, acompanhada dos 
respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
 
  17.1.2 – O GEGEGEGESSSSTORTORTORTOR    terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação 
do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
  17.1.3 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata 
e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 
 17.2 – O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 
para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 
 
 17.3 – O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o 
fornecimento do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes na Ata de Registro 
de Preço; 
 
 17.4 – Poderá Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu, deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
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 17.5 – A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 
exigidas de acordo com a legislação própria: 
 
  17.5.1 – Especificação correta do objeto 
 
  17.5.2 – Número da licitação; 
 
  17.5.3 – Marca e o nome comercial; 
 
18 18 18 18 ----    DODODODOSSSS    AAAANNNNEXEXEXEXOOOOSSSS    
 
Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos: 
 
 a) Anexo I: TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
 b) Anexo II: MODELO DE PROPOSTA; 
 
 c) Anexo III: TERMO DE CREDENCIAMENTO: 
 
 d) Anexo IV: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
 
 e) Anexo V: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
 
 f) Anexo VI: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
 
 g) Anexo VII: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CF. 
 
 h) Anexo VIII: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
 
 i) Anexo IX: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 j) Anexo X: MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃO 
CARONA. 
 
 l) Anexo XI: MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
 
19 19 19 19 ----    DDDDA REA REA REA REVVVVOGOGOGOGAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    EEEE    AAAANUNUNUNULLLLAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    DDDDOOOO    CERTAMECERTAMECERTAMECERTAME    
 

19.1 - No interesse da Administração Pública, a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Xingu poderá: 
 
  a) Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para 
a sua realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas; 
 
  b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
 

19.2 – A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
 

19.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou 
anulação do procedimento licitatório. 
 
20 20 20 20 ----    DODODODOSSSS    EEEESSSSCLARECCLARECCLARECCLARECIMIMIMIMEEEENNNNTTTTOOOOS S S S SOSOSOSOBRE OBRE OBRE OBRE O    EEEEDIDIDIDITTTTAL, AL, AL, AL, IMIMIMIMPPPPUGNUGNUGNUGNAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    E RECE RECE RECE RECUUUURRRRSOSOSOSOSSSS    
 

20.1 - Até o segundo dia útil antecedente a abertura desta licitação, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

 
20.2 – A dúvida quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos será dirimida ao 

Pregoeiro Sr. Luiz Ozeneia dos Santos, designado pela Prefeitura Municipal de São Félix do 
Xingu – PA, para conduzir os trabalhos relativos ao Pregão Presencial 048/2017– SRP, desde 
que apresentada por escrito, observado o prazo estabelecido no subitem 20.1, devendo ser 
sempre por escrito, protocolado no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de São Félix do Xingu, localizada Avenida 22 de Março, S/Nº, Centro, no horário das 
08:00 às 12:00 horas. 

 
20.3 - A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na 

aplicação da Lei. O interessado deverá apresentar petição dirigida ao Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de São Félix do Xingu – PA, a ser protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal da São Félix do Xingu – PA, localizada na Avenida 22 de Março, S/Nº, Centro no 
horário de 08:00 às 12:00 horas, observado o prazo previsto no subitem 20.1 deste ato 
convocatório e atendendo, obrigatoriamente, às seguintes exigências: 

 
 a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem 

necessárias; 
 
 b) se PESSOA FÍSICA, a petição deverá vir acompanhada do documento de 

identidade de seu signatário, a ser apresentado em cópia reprográfica autenticada por cartório 
competente, observando-se, no entanto, o disposto no final do art. 4º da Lei Federal n. 8.666/93; 

 
 c) se PESSOA JURÍDICA, a petição deverá ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes específicos para 
impugnar o edital da presente licitação), conforme o caso, na forma do subitem 6.6. Caso a 
procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da 
firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

 
 2.3.1 – Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação 

das partes (subitem 20.3, Alínea “c”), o Pregoeiro marcará prazo razoável para ser sanado o 
defeito (artigo 13 CPC). 

 
 2.3.2 - Não sendo sanado o defeito no prazo determinado pelo Pregoeiro, a 

impugnação ao Edital não poderá ser conhecida por falta de legitimidade ativa do(a) 
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signatário(a) ou desinteresse processual do impugnante. 
 
 20.4 – O Pregoeiro decidirá sobre a petição de impugnação a este Edital, com o apoio da 
Procuradoria Geral do Município, conforme o caso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado de sua protocolização. 
 
 20.5 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será a decisão comunicada aos 
interessados e marcada nova data para a realização do certame. 
 
 20.6 - Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por fax ou 
e-mail sem que seja apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 20.3 e, na forma 
prevista pela alínea “b” ou “c” do referido subitem, conforme o caso. 
 
 20.7 – A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo subitem 20.3, 
acarreta a decadência do direito do licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 
 
 20.8 – Após o Pregoeiro haver declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
expressa, imediata e motivadamente a intenção de recorrer. A síntese dos motivos alegados para 
recorrer será lavrada em Ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
de lavratura da Ata, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentarem as contra- razões, em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
  20.8.1 - O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do 
Pregoeiro referido no subitem 20.2, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. Se não o fizer deverá, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados, com 
as impugnações dos demais licitantes, se houver, ao Prefeito Municipal para julgá-lo. Neste caso 
a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
  20.8.2 - Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências: 
 
   a) Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem 
necessárias; 
 
   b) Ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a 
administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes específicos para recorrer de todas 
as fases da presente licitação), conforme o caso, na forma do subitem 6.6. Caso a procuração não 
seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu 
subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la; 
 
   c) Protocolado na Prefeitura Municipal São Félix do Xingu – PA, 
localizada na Avenida 22 de Março, S/Nº, Centro, dentro do prazo estabelecido pelo subitem 
20.1. 
 
  20.8.3 – Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de 
representação das partes (subitem 20.8.2 alínea “b”), o Pregoeiro marcará prazo razoável para 
ser sanado o defeito (artigo 13 CPC). 



 

Estado do ParáEstado do ParáEstado do ParáEstado do Pará    
Prefeitura Municipal de São Félix do XinguPrefeitura Municipal de São Félix do XinguPrefeitura Municipal de São Félix do XinguPrefeitura Municipal de São Félix do Xingu    

SecreSecreSecreSecretaria Municipal de Administração e Planejamento taria Municipal de Administração e Planejamento taria Municipal de Administração e Planejamento taria Municipal de Administração e Planejamento ––––    SEMAPLAN.SEMAPLAN.SEMAPLAN.SEMAPLAN.    
Departamento de Licitação e ContratosDepartamento de Licitação e ContratosDepartamento de Licitação e ContratosDepartamento de Licitação e Contratos 

 
 

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 
Centro | São Félix do Xingu | Pará 
CEP 68.380-000 | 94 3435-1197 

 
  20.8.4 – Não sendo sanado o defeito, no prazo determinado pelo Pregoeiro, o 
recurso não poderá ser conhecido por falta de legitimidade ativa do signatário ou desinteresse 
processual do recorrente. 
 
 20.9 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame, pelo Pregoeiro, ao licitante declarado 
vencedor. 
 
 20.10 – O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentarem as contra-razões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata. 
 
 20.11 – Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax ou e-mail sem que 
seja apresentado o original no prazo estabelecido no subitem 20.8. 
 
 20.12 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. O acolhimento do 
recurso importará a validação exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 
 
 20.13 – O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial da 
União, no Diário Oficial do Estado e no quadro de avisos da Unidade Gestora. 
 
 20.14 – A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso administrativo 
meramente protelatório serão objeto de apuração pela Administração, em processo regular, 
garantido o direito à ampla defesa, na forma da lei. 
 
 20.15 – Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Licitações e 
Contratos, na sede da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu. 
 
21 21 21 21 ----    DISDISDISDISPPPPOSIOSIOSIOSIÇÇÇÇÕÕÕÕESESESES    GGGGEEEERARARARAIIIISSSS    
 
 21.1 – O presente Edital, seus Anexos, as propostas, juntamente com os documentos que 
as instruírem e a documentação de habilitação analisada serão juntados ao respectivo processo 
administrativo licitatório. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de 
Preços como dos Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 
 
 21.2 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e à aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar suas decisões. 
 
 21.3 – Após a apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente devidamente justificado pelo proponente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
 21.4 – É vedado ao fornecedor detentor do preço registrado a subcontratação total ou 
parcial do objeto do preço registrado em consequência da presente licitação; a associação do 
licitante vencedor com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, sendo permitida a 
fusão, cisão ou incorporação, desde que não afetem o cumprimento das obrigações constantes 
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da ata de Registro de Preços. 
 
 21.5 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de 
suas propostas, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde, órgão gerenciador deste Registro 
de Preços, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
 21.6 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 21.7 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
 21.8 – A Administração Pública poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência 
de vício no Edital, sendo-lhe lícito promover a invalidação parcial ou total da licitação. 
 
 21.9 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
 21.10 - Poderão participar como carona neste Registro de Preços, outros entes ou órgãos 
públicos e pessoas jurídicas de direito privado, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 
017/2017. 
 
 21.11 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início, 
inclui-se o do vencimento e consideram-se os dias consecutivos. 
 
 21.12 – Os prazos só se iniciam e expiram em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
 
22 22 22 22 ----    DDDDA FRAA FRAA FRAA FRAUDUDUDUDE À LICE À LICE À LICE À LICIIIITTTTAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    
 
A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 
atos contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejarão a formulação de imediata 
representação ao Ministério Público Estadual para que sejam adotadas as providências 
tendentes à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no Art. 88, da Lei n° 
8.666/93. 
 

São Félix do Xingu – PA, 01 de junho de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Luiz Ozeneia dos Santos 

Pregoeiro 









 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAPLAN. 

Departamento de Licitação e Contratos 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL 048/2017-SRP 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Att. Pregoeiro – LUIZ OZENEIA DOS SANTOS 

 

Abertura: __/__/2017 

Hora: __h__min 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E 

INSTRUMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES Marca Qtd/Und. V. UNIT V. TOTAL 

01 Xxxxxx ..... 00 und ..... ........ 
02 Xxxxxx ..... 00 und ..... ........ 
03 Xxxxxx ..... 00 und ..... ........ 
04 Xxxxxx ..... 00 und ..... ........ 

 

Valor Total da proposta xx – R$: ........... (........ por extenso .............)
 xxxx
xxx 
 

 Valor Total da proposta xxxxxx - R$: ............ ( ....... por extenso .............). 
 Validade da Proposta: 60 dias. 
 Prazo de entrega: 05 dias úteis, após a confirmação do pedido. 
 Dados Bancário: Banco: 

Agência: Conta: 
 A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, é ciente de todas as condições do presente Edital do 

Pregão Presencial SRP nº. 
045/2017-SRP e concorda com as mesmas. 
 Os dados do responsável pela assinatura de contrato:........................... (conforme Item 5, sub-

item 5.1, letra “g”). 
 
 

 
............................../PA, xx de ................... de 2017. 

 

 

Nome: ................... 

CPF: .................. 
 
 
 
 



Governo Municipal de São Félix do Xingu
Pará Pag.: 1

ANEXO I

Preço Total (R$)UnidadeQtdDescriçãoCódigo Preço Unit (R$)

050277 100,0000 PACOTE |____________|_____________|ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/03UND

050279 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|ADESIVO DENTÁRIO

050280 180,0000 CAIXA |____________|_____________|AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30GR 

C/100UND

050281 120,0000 CAIXA |____________|_____________|AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRA CURTA 

C/100UND

050283 60,0000 CAIXA |____________|_____________|AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27GR 

C/100UND

050284 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA RETA

050285 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA RETA GOIVA

050287 300,0000 CAIXA |____________|_____________|ALGODAO DENTAL ROLETE Nº1

050288 100,0000 CAIXA |____________|_____________|AMÁLGAMA EM CÁPSULA 2PORÇÕES C/50 

CÁPSULAS

050289 4,0000 UNIDADE |____________|_____________|AMALGAMADOR*

050291 750,0000 CAIXA |____________|_____________|ANESTESICO INJ. LIDOSTESIM 3% C/VASO 

C/50 TUBETES

050292 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 20% 12G

050293 150,0000 CAIXA |____________|_____________|APLICADOR MICROBUSH FINO

050294 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|BORRACHA P/ ACABAMENTO DE RESINAS

050295 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DE BAIXA ROTACAO CARBIDE Nº03

050296 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DE BAIXA ROTACAO CARBIDE Nº04

050297 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DE BAIXA ROTACAO CARBIDE Nº05

050298 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DE BAIXA ROTACAO CARBIDE Nº06

050299 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA 

Nº1011
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050300 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA 

Nº1012

050301 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA 

Nº1013

050302 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA 

Nº1014

050303 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA DOURADA P/ACABAMENTO DE RESINA 

ESFÉRICA 1014

050305 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|CABO P/ESPELHO

050306 2,0000 UNIDADE |____________|_____________|CANETA DE ALTA ROTAÇÃO.

050307 2,0000 UNIDADE |____________|_____________|CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO*

050308 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|CLOREXIDINA P/ BOCHECHO 1LT

050309 45,0000 PACOTE |____________|_____________|CUNHA CERVICAL 24x1*

050310 180,0000 UNIDADE |____________|_____________|ESCOVA DE ROBSON*

050311 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ESPÁTULA P/ RESINA SUPRAFILL

050312 250,0000 UNIDADE |____________|_____________|ESPELHO BUCAL Nº05.

050313 2,0000 CAIXA |____________|_____________|FILME RADIOGRAFICO ODONTOLÓGICO C/150UND

050314 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|FIO DENTAL 500MTS

050315 350,0000 CAIXA |____________|_____________|FIO P/ SUTURA SEDA 3.0 C/30UND

050316 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|FIXADOR DE FILME ODONTOLÓGICO

050317 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|FLUOR GEL 200ML

050318 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|FÓRCEPES ADULTO Nº01

050319 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|FÓRCEPES ADULTO Nº150

050320 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|FÓRCEPES ADULTO Nº151

050321 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|FÓCEPES ADULTO Nº16
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050322 120,0000 PACOTE |____________|_____________|GAZE 6.5x6,5 FIOS C/500UND

050323 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|HIDRO-C

050324 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A 10GR

050325 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|IONOMERO DE VIDRO VITRO FILL PÓ E 

LÍQUIDO A3.

050326 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|IRM PÓ E LÍQUIDO*

050327 10,0000 UNIDADE |____________|_____________|JOGO DE ALAVANCAS BANDEIRINHAS 

DIREITA/ESQUERDA

050328 15.800,0000 KIT |____________|_____________|KIT P/ ESCOVAÇÃO ESCOLAR (ESCOVA 

DENTAL, CREME DENTAL E FIO DENTAL)

050329 10,0000 CAIXA |____________|_____________|LAMINA DE BISTURI Nº12 C/100UND

050330 10,0000 CAIXA |____________|_____________|LAMINA DE BISTURI Nº15 C/100UND

050331 30,0000 CAIXA |____________|_____________|LIXA P/ ACABAMENTO E POLIMENTO P/RESINAS

050332 130,0000 CAIXA |____________|_____________|LUVA DE PROCEDIMENTO "EP" C/100PAR

050333 130,0000 CAIXA |____________|_____________|LUVA DE PROCEDIMENTO "M" C/100PAR

050334 690,0000 CAIXA |____________|_____________|LUVA DE PROCEDIMENTO "P" C/100PAR

050335 120,0000 CAIXA |____________|_____________|MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA C/ELASTICO 

C/50UND

050337 30,0000 PACOTE |____________|_____________|MATRIZ DE AÇO 5MM..

050338 30,0000 PACOTE |____________|_____________|MATRIZ DE AÇO 7MM*

050339 30,0000 PACOTE |____________|_____________|MATRIZ DE POLIESTER*

050340 6,0000 UNIDADE |____________|_____________|MICROMOTOR

050341 10,0000 UNIDADE |____________|_____________|ÓLEO LUBRIFICANTE KAVO UNISPRAY

050342 30,0000 FRASCO |____________|_____________|OTOSPORIN 10ML
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050343 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|PAPEL CARBONO P/ ARTICULAÇÃO.

050344 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|PASTA PROFILÁTICA

050345 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|PEDRA POMES PÓ 100GR

050346 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|PINÇA CLÍNICA.

050347 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|PLÁSTICO PARA SELAR MATERIAL.

050348 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORTA AMALGAMA PLASTICO*

050349 10,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORTA DYCAL*

050350 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|RESINA CHARISMA A2

050351 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|RESINA CHARISMA A3

050352 15,0000 UNIDADE |____________|_____________|REVELADOR DE FILME ODONTOLÓGICO

050353 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|SELANTES P/ FÓSSULAS E FISSURAS

050354 60,0000 UNIDADE |____________|_____________|SINDESMOTOMO.

050355 400,0000 PACOTE |____________|_____________|SUGADOR DESCARTAVEL C/40UND

050356 10,0000 UNIDADE |____________|_____________|TESOURA CIRÚRGICA

050357 50,0000 PACOTE |____________|_____________|TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM

050358 6,0000 PACOTE |____________|_____________|TOUCA DESCARTAVEL DE AMARRAR C/100UND

050360 45,0000 UNIDADE |____________|_____________|VINIZ CAVITINE

051128 400,0000 FRASCO |____________|_____________|ALCOOL 70% 1LT.

037166 90,0000 ROLO |____________|_____________|ALGODAO HIDROFILO 500G.

050930 40,0000 PACOTE |____________|_____________|GORRO DESCARTÁVEL C/ELASTICO C/100UND

074369 50,0000 CAIXA |____________|_____________|ANESTESICO INJ. LIDOCAÍNA 2% S/VASO 

1:100 C/50 TUBETES

074370 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA PONTA DIAMANTADA Nº1090

074371 90,0000 UNIDADE |____________|_____________|BROCA PONTA DIAMANTADA Nº1092
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074372 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|RESINA CHARISMA A3,5

074373 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|RESINA CHARISMA A1

074374 6,0000 UNIDADE |____________|_____________|FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINA COMPOSTA

074376 75,0000 UNIDADE |____________|_____________|TIRA DE LIXA DE AÇO MATRIZ 5MM

074377 25,0000 UNIDADE |____________|_____________|TIRA DE LIXA DE AÇO MATRIZ 7MM

074378 50,0000 PACOTE |____________|_____________|TIRA MATRIZ POLIESTER P/ ACABAMENTO

074379 70,0000 UNIDADE |____________|_____________|TIRA MATRIZ DE BORRACHA P/ ACABAMENTO

074380 100,0000 CAIXA |____________|_____________|ANESTESICO PRILOCAINA 3% C/FELIPRESSINA 

C/50 TUBETES

074381 100,0000 CAIXA |____________|_____________|ANESTESICO MEPVACAINA 2% C/ EPNEFRINA 

C/50 TUBETES

074382 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|FORCEPES Nº17

074383 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|FORCEPES Nº18L

074384 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|FORCEPES Nº18R

074385 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|FORCEPES Nº65

074386 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|FORCEPES Nº68

074387 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|FORCEPES Nº69

074388 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA APICAL DIREITA

074389 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA APICAL ESQUERDA

074390 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA APICAL RETA

074391 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA APICAL RETA Nº2

074392 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA SELDIN(BANDEIRINHA) ADULTO 

DIREITA
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074393 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALAVANCA SELDIN(BANDEIRINHA) ADULTO 

ESQUERDA

074394 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALVELOTOMO CURVO.

037682 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|APLICADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO.

074395 48,0000 UNIDADE |____________|_____________|BRUNIDOR SIMPLES.

074396 48,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONDENSADOR WARD P/ AMALGAMA Nº1

074397 48,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONDENSADOR WARD P/ AMALGAMA Nº2

074398 48,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONDENSADOR WARD P/ AMALGAMA Nº3

074399 48,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONDENSADOR WARD P/ AMALGAMA Nº5

074400 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|CURETA LUCAS CIRURGICA Nº86

074401 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|FOICE RASPADOR P/ PERIODONTIA 0-00

074402 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|CURETA GRACEY DUPLA P/ PERIODONTIA Nº 

5-6

074403 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|CURETA GRACEY DUPLA P/ PERIODONTIA Nº 

7-8

074404 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|CURETA GRACEY DUPLA P/ PERIODONTIA Nº 

11-12

074405 12,0000 UNIDADE |____________|_____________|CURETA GRACEY DUPLA P/ PERIODONTIA Nº 

13-14

074406 48,0000 UNIDADE |____________|_____________|ESCULPIDOR HOLLEMACK

074407 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|ESPATULA 72 DUPLA

074408 24,0000 UNIDADE |____________|_____________|EAPATULA PARA RESINA DE TITANIO

074409 25,0000 UNIDADE |____________|_____________|PINCA HEMOSTATICA CURVA

074410 25,0000 UNIDADE |____________|_____________|PINCA HEMOSTATICA RETA

074411 15,0000 UNIDADE |____________|_____________|PLACA DE VIDRO LISA 6MM
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074412 36,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORTA AGULHA.

074413 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORTA MATRIZ.

074414 25,0000 UNIDADE |____________|_____________|SERINGA CARPULE C/ REFLUXO

074415 85,0000 UNIDADE |____________|_____________|SONDA EXPLORADORA.

074416 15,0000 UNIDADE |____________|_____________|TURINA DE ALTA ROTACAO

Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias

rpt05



 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAPLAN. 

Departamento de Licitação e Contratos 
 

 

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 

Centro | São Félix do Xingu | Pará 

CEP 68.380-000 | 94 3435-1197 

 
 

 

 

ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL 048/2017-SRP 

 

 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

(nome da empresa), CNPJ nº                      , sediada na (endereço completo), neste ato 

representada por seu sócio ou proprietário Sr.                                  , brasileiro, (estado 

civil), portador da Carteira de Identidade n°                  , inscrito no CPF/MF sob o nº            , 

residente e domiciliado na cidade                  , com poderes estabelecidos no ato de investidura 

(contrato social ou outro documento equivalente, etc...) conforme cópia em anexo, no uso de 

suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante representante o Sr.                            , 

brasileiro, (estado civil), (cargo), portador da Carteira de Identidade n°                , inscrito 

no CPF/MF sob o nº                      , residente e domiciliado na cidade              , com 

poderes para representá-lo junto a Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/PA a participar no processo licitatório – PREGÃO 

PRESENCIAL/SRP xxxxxxxxxxxxx, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta 

escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, 

renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer 

de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 
 

(nome e CPF do 

representante legal da 

empresa) Firma reconhecida 



 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Departamento de Licitação e Contratos   
 

Avenida 22 de Março, 915, Centro – São Félix do Xingu – PA – CEP 68.380-000 
Emal: licitacao.pmsfx@hotmail.com – FONE – (94) 3435-1197 

 
 
 
 

ANEXO IV –  PREGÃO PRESENCIAL 048/2017-SRP  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA 
DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

 

 
(nome da empresa), CNPJ nº                      , sediada na (endereço completo), neste ato representada por 
seu sócio ou proprietário Sr.                                  , brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade 
n°                  , inscrito no CPF/MF sob o nº            , residente e domiciliado na cidade                   doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

Local e data    
 
 
 

 

nome e CPF do representante legal da 
empresa 

 
 
 

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Departamento de Licitação e Contratos   
 

Avenida 22 de Março, 915, Centro – São Félix do Xingu – PA – CEP 68.380-000 
Emal: licitacao.pmsfx@hotmail.com – FONE – (94) 3435-1197 

 
 
 
 
 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL 048/2017-SRP  
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

A ..................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº ............................, localizada à 
........................(endereço completo) ............................................, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 
10.520/02, q ue cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório.– Pregão 
Presencial/SRP nº   

 
 

 

Local e data    
 
 
 

 

 
 

(nome e CPF do representante legal da 
empresa) Firma reconhecida 

 

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Departamento de Licitação e Contratos   
 

Avenida 22 de Março, 915, Centro – São Félix do Xingu – PA – CEP 68.380-000 
Emal: licitacao.pmsfx@hotmail.com – FONE – (94) 3435-1197 

 
 

 

ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL 048/2017 - SRP 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 
 
 
 

A ..................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº ............................, localizada à ....... 
.................(endereço completo) ............................................, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do §2º 
do art.32, da Lei nº 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação no 
processo licitatório (PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº), e que contra ela não existe nenhum pedido de 
insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita execução 
do objeto. 

 
 

 

Local e data    
 
 
 

 

nome e CPF do representante legal da empresa 

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Departamento de Licitação e Contratos   
 

 
Avenida 22 de Março, 915, Centro – São Félix do Xingu – PA – CEP 68.380-000 

Emal: licitacao.pmsfx@hotmail.com – FONE – (94) 3435-1197 

 

 
 
 
 

ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL 048/2017-SRP  
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 

 

 
 
 

 

A ..................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº ............................, localizada à ....... 
.................(endereço completo) ............................................, DECLARA, em atendimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/88 que não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz. 

 
 

 

Local e data    
 
 
 

 

nome e CPF do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 

Obs: se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes 
deverá declarar expressamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Departamento de Licitação e Contratos   
 

Avenida 22 de Março, 915, Centro – São Félix do Xingu – PA – CEP 68.380-000 
Emal: licitacao.pmsfx@hotmail.com – FONE – (94) 3435-1197 

 
 

 

ANEXO VIII –  PREGÃO PRESENCIAL 048/2017 - SRP  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

 

A Empresa_  (Razão Social), CNPJ nº 
  , sediada    (Endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, que: 
 

a) Se enquadra como (  ) MICROEMPRESA-ME ou (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; 
 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006; 

 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
Local e data    

 
 
 

nome e CPF do representante legal da 
empresa

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com


 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Departamento de Licitação e Contratos   
 

Avenida 22 de Março, 915, Centro – São Félix do Xingu – PA – CEP 68.380-000 
Emal: licitacao.pmsfx@hotmail.com – FONE – (94) 3435-1197 

 

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com


 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAPLAN. 

Departamento de Licitação e Contratos 
 

 

 

 

Avenida Vinte e Dois de Março, nº 915 

Centro | São Félix do Xingu | Pará 

CEP 68.380-000 | 94 3435-1197 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017-SRP 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos ___ dia(s) do mês de __________ de dois mil e dezessete, o Município de SÃO FÉLIX DO 

XINGU, com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 

18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 064/2017-SRP, RESOLVE registrar os 

preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Registro de Preços para Futura Aquisição de Material e Instrumentos de uso Odontológicos, para 

atender as necessidades da Secretaria Executiva Municipal de Saúde - SEMSA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 

ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 5 (cinco) dias da expedição da 

mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 

27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 

materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 

Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 

será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 

dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 064/2017-

SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras 

as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
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II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 

ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

· Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 

registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 

cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro 

e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 

de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 064/2017-SRP e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SÃO FÉLIX DO 

XINGU, com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

SÃO FÉLIX DO XINGU-PA, «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

C.N.P.J. nº 14.051.642/0001-24 

CONTRATANTE 
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ANEXO X –  PREGÃO PRESENCIAL 048/2017 - SRP  

 

 
MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃO CARONA 

 
 

Termo de Adesão que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxA, na 
qualidade de Órgão Gestor e o (a)                                                                   , como Órgão Carona, 
para fins de participação no Registro de Preços de fornecimento de Medicamentos, Material Técnico, 
Hospitalar, Laboratorial, Odontológicos, Insumos, para manutenção e demais ações do Fundo Municipal de 
Saúde para manutenção e demais ações do Fundo Municipal de Saúde. Por este termo de Adesão,      o      
(a)                                                           ,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      n°. 

                                                                    , com sede na                                                                 , neste ato 

representado (a) pelo (a) Sr. (a)                                                              concorda com os termos do Registro 

de Preços a ser promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob 

o n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxx – Prefeito Municipal, 

para fins de Registro de Preços de fornecimento de Medicamentos, Material Técnico, Hospitalar, 

Laboratorial, 

Odontológicos, Insumos, para manutenção e demais ações do Fundo Municipal de Saúde 

para manutenção e demais ações do Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto pelo art. 7º, do Decreto 

Municipal nº 017/2017, cuja descrição detalhada encontra-se na planilha anexa. 
 
 
 

Código Descrição do Item Unidade de 

Aquisição 

Local Periodicidade Quantidade 

Solicitada 

      

      

      

      

      

      

      

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx/PA,   de   de 2017. 
 
 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

 
 

 

CARONA 
Representante órgão 
Carona 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na AVENIDA GOIAS S/Nº, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 14.051.642/0001-24, 

representado pelo(a) Sr.(a) e, de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº ______________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, 

portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm 

entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 

Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSTRUMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SEMSA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste 

instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº __________, realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

2. O fornecimento dos materiais e instrumentos odontológicos serão: fracionados e parcelados 

de acordo com as necessidades da Secretaria Executiva Municipal de Saúde - SEMSA, restando 

à Contratada atender aos pedidos independentemente dos quantitativos solicitados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota de Autorização de 

Fornecimento. Os itens fornecidos deverão ser entregues parcelados no CAF, sediado na 

Avenida Goiás, s/nº, Bairro Novo Horizonte - São Félix do Xingu-PA, no horário das 07:30 às 

13:30 h. 
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3. O recebimento dos produtos deverá ser efetuado pelo Chefe do Departamento de Compras 

ou por outro servidor designado para esse fim, representando o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

4. Os materiais e instrumentos odontológicos a serem fornecidos pela (s) empresa (s) 

contratada(s) deverão apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 

"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO". 

 

5. Os materiais e instrumentos odontológicos deverão ter obrigatoriamente, no mínimo, 01 (um) 

ano de validade, a contar da data da entrega, sendo que os que apresentarem prazo de validade 

inferior deverão obedecer entregas programadas a critério da SEMSA ou mediante acordo 

mútuo. 

 

6. Na nota fiscal emitida deverá constar obrigatoriamente o número dos lotes dos materiais e 

instrumento. 

 

7. Materiais e instrumentos odontológicos sujeitos ao controle especial referentes à Portaria 

GM/MS nº 344, de 12/05/98 deverão constar de nota fiscal separada dos demais não 

enquadrados na norma citada. 

 

8. Os materiais e instrumentos odontológicos deverão ser entregues com as embalagens em 

perfeito estado, nas condições e temperatura exigidas no rótulo. Nenhuma remessa será aceita 

pela SEMSA, caso não tenha sido transportada nas condições ideais de conservação e 

armazenamento. Sendo constatada qualquer irregularidade, o fornecedor deverá entregar nova 

remessa dentro das condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável pelo 

recebimento e imediatamente comunicado à Secretaria de Saúde para que seja(m) adotada(s) a(s) 

sanção(ões) cabível(eis). 

 

9. Os materiais e instrumentos odontológicos que são registrados na ANVISA deverão possuir 

impresso em seu rótulo o número de registro emitido pela respectiva Agência. 

 

10. Os materiais e instrumentos odontológicos dispensados de registro deverão ter em sua 

embalagem os dizeres "Declarado isento de registro pelo Ministério da Saúde". 

 

11. As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos competem, exclusivamente ao 

licitante vencedor; 

 

12. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 

ser solicitadas ao Ordenador de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

14. O fornecimento dos materiais e instrumentos odontológicos e a emissão da Nota Fiscal deve 

obedecer fielmente o determinado na Nota de Autorização de Fornecimento, principalmente no 

que tange às quantidades, sob pena de rejeição da Nota Fiscal e aplicação das penalidades 

previstas na Ata. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de, com validade e eficácia legal após a publicação do 

seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Departamento de Compras; 

 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 

fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de 

Compras; 

 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo e uso, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo 

Departamento de Compras; 

 

1.9 - comunicar ao Departamento de Compras do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

nº ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 

ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A CONTRATANTE designará servidor responsável para recebimento do objeto, verificação 

ou acompanhamento e fiscalização das atividades oriundas da execução do objeto contratual, 

salvo atividades de competência exclusiva de outros setores desta Secretaria ou da Administração 

Municipal. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Departamento de Compras do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor 

em até 30 (trinta dias) após o aceite da nota fiscal e respectivo empenho realizado pelo Setor de 

Contabilidade da Secretaria Executiva Municipal de Saúde - SEMSA. 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS) e o FGTS, em original 

ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 

Contrato. 

 

- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
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totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 

Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 

deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do (a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7- não celebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de SÃO FÉLIX DO 

XINGU, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

SÃO FÉLIX DO XINGU - PA, em ___ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

 

_______________________                                             ______________________ 

CONTRATANTE                                                            CONTRATADA(O) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________ 

 

 

2.___________________________ 
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